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Sala das Sessões.

Considerando que, o assustador número de casos confirmados de dengue em Campo
Mourão cresce rapidamente, enquanto o de casos suspeitos atinge índice
verdadeiramente alarmante e nunca antes registrado no Município;

Considerando que, a caótica situação exige medidas eficazes urgentes por parte das
autoridades municipais para evitar ainda uma maior proliferação do mosquito aedes
aegypti causador da dengue na comunidade de Campo Mourão;

Considerando que, a população se mostra cada vez mais preocupada com a situação,
sobretudo porque as ações desencadeadas pela Secretaria Municipal com a chegada
do verão comprovadamente não evitaram a disseminação da dengue em Campo
Mourão;

Considerando que, alguns tentam isentar a Secretaria Municipal de Saúde e a
Prefeitura de culpa pela lamentável proliferação dos casos confirmados da doença em
Campo Mourão, sob a alegação de que a administração municipal está fazendo a sua
parte e que a culpa é da população;

Considerando que, a administração municipal de Campo Mourão dispõe de
instrumentos legais aprovados por esta Casa de Leis para punir aqueles que não
cuidam adequadamente dos seus imóveis, adotando as medidas recomendadas para oy
ser evitar água parada. ^

Os Vereadores que o presente subscrevem, no uso das atribuições conferidas
Artigo 137, inciso III do Regimento Interno da Câmara Municipal, requerem à Mesa,

íi^Cjyi^do o Plenário, seja remetido expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito
l^é[|bii José Tureck, para que preste às seguintes informações:
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• Quantos imóveis foram multados depois da notificação feita pela
Administração Pública devidamente advertidos por não manter seus
imóveis nas condições exigidas, como faculta a legislação local?

• Fornecer relatório das multas aplicadas desde 2006, ano a ano, informando
o nome completo do infrator, endereço e valor da multa aplicada.

P. Deferimento,

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO, 1° de março de 2010.

JOSE ROBERTO VOIDELO SIDNEIJ;\ Dltó

08/lac
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.°
011/93 -

SOB^ AMATÉRIA:
( * ) não existesúmula registradapor outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula poroutro Vereador sobre o assunto, em anexo.

- QUANTO ÀEXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( ) Não

( ) Si^, Conforme anexo

-QUANTO ÀPREJUDICIALIDADE:

("X) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,l,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Trara-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovadoJartigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

- QUAp/rO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO EDISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

(Xf não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
n°

(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.l. ^

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianyal e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, §2°, do R.l. y//'

Campo Mourão, o ^de Março de 2010.

ELIAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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PROCURADORIA PARLAMENTAR

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: ^i/o^/2010.

/2010( ) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa n"
(>() Requerimento
( ) Outros

/2010

^5 /2010
/ZOW

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda â L.O.M. n°
( ) Moção n"

AUTOR (ES):

OCORRÊNCIAS:

(X} Preenchidos os requisitosde constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudidalidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)

( ) Inconstitucional por ferir:

( ) Inorgânico por ferir

( ) Ilegal por ferir:

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos;

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas;

_/2010
_/2010
_/2010

/2010

( )Aindicação atende ao art. 128, §2° do R.I.. ^frente ao disposto no art da LDO.

( )Aindicação atende ao art. 128, §2° do R.I., frente ao (^§posto no art do PPA.

Parecer prolatado em OH10 ^ /2010.

(X) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação

A..-
) Substitutivo em anexo.

piN jências.

Valter Francidéó dg Silva
ProcuradorjParlan^ntar

Oab/Pr 29.391

Emendas em anexo.


